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ACÓRDÃO Nº 089/2025

EMENTA: 1- REEXAME NECESSÁRIO – RECEBIDO – E NÃO
PROVIDO – AUSÊNCIA DE FATO GERADOR –
ISS - ORGANIZAÇÃO SOCIAL – CONVÊNIO -
CONTRATO DE GESTÃO - NOTIFICAÇÃO
IMPROCEDENTE.

2-Convênio tem natureza jurídica de cooperação
institucional, sem contraprestação onerosa e com
fins públicos compartilhados. Afastando a hipótese
de incidência do ISS.

3-Contrato de Gestão não se configura prestação de
serviço típica prevista na LC 116/03. Trata-se de
delegação de função pública com repasse para
custeio e metas pactuadas. Afastando a hipótese
de incidência do ISS

4-Remessa necessária conhecida e, no mérito,
desprovida. Decisão de 1º grau mantida em todos
os seus termos.
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Continuação do Acórdão nº 089/2025

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade, na
conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento,
conhecer a remessa necessária e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão da primeira instância que tinha julgado improcedente a notificação.

C.A.F., Em 24 de setembro de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior - Ausência justificada
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.84406.7.19
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
VICTOR DE ARAÚJO

RECORRIDO: IDG - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de um Reexame necessário referente à notificação
fiscal julgada improcedente pelo julgador de 1º Instância.

Na origem, o IDG Instituto de Desenvolvimento e Gestão,
associação privada sem fins lucrativos, estabelecida na Rua da Candelária, 9, sala
1005, centro, Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Mercantil de Contribuintes da
Prefeitura do Recife sob o nº 382.060-2 e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº 04.393.475/0001-46, que teve lavrada contra si, em 19/12/2019, Notificação
Fiscal, pelo não recolhimento do ISS-, próprio incidente sobre suas receitas de
prestação de serviços declaradas e escrituradas auferidas pela prestação de serviços
enquadrados no art. 102 da Lei Municipal nº 15.563/91, itens 8.02, 17.01, 17.03 e 38,
conforme demonstrativo do débito tributário anexado ao documento, fl.05pdf, Termo
final, fls.6/8pdf.

A notificação registra que foi infringido o disposto no art. 126,
inciso I, da lei 15.563/91, ficando sujeita à penalidade de 40% (quarenta por cento)
do valor do tributo devido, estabelecida no inciso VI, alínea a, do art. 134 da lei
15.563/91.

Em apertada síntese e de acordo com as informações contidas
no processo.

O contribuinte foi notificado com base no levantamento junto
ao Portal da Transparência do Estado de Pernambuco e do Município do Recife e
acompanhamento de extrato de malha fina referente ao período 12/2014 a 12/2015,
que revelaram empenhos em que não houve emissão da NFS-e e o respectivo
recolhimento, abaixo:
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O contribuinte apresenta defesa, fls 21/57pdf, que não
incidiriam Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza– ISS, pois é uma associação
cultural sem fins lucrativos, constituída como Organização Social – O.S, e que não
existiria relação jurídico-tributária, conforme resumido pelo julgador de 1º instância,
abaixo:

O processo foi encaminhado ao CAF para julgamento na 1º
primeira instância.
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Inicialmente, foi enviado para o Julgador Libânio Ribeiro, que
enviou oficio para a Controladoria Geral do Município – CGM, solicitando informações
referente ao Contrato de Gestão nº 361/2013.

O processo foi devolvido sem as informações solicitadas
conforme cota da CGM, abaixo:

O processo então foi redistribuído para um novo julgador de 1º
instância.

O novo julgador envia o processo para a Assessoria Jurídica
de finanças para a análise da imunidade tributária, fl.663pdf, abaixo:
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A assessoria Jurídica devolve o processo para o CAF
informando que não consta no cadastro a imunidade do contribuinte e que não é
possível analisar o pedido de imunidade, Nota Técnica nº 007/2022, fl. 664pdf, abaixo:
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Após o fato, o julgador de 1º instância julga improcedente a notificação, fls
843/854pdf, abaixo
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O Julgador submete a decisão ao reexame necessário pelo
Conselho Administrativo Fiscal- 2ª instância, com fundamento no art. 221 da Lei
nº15.563/91.

O órgão lançador intimado da decisão manifestou-se pela
concordância do julgamento de 1º Instância, fl. 862pdf, abaixo:

Vieram-se, então, os autos conclusos, para julgamento do
referido recurso.

É o relatório.

C.A.F. Em 17 de setembro de 2025

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.84406.7.19
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
VICTOR DE ARAÚJO

RECORRIDO: IDG - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

VOTO DO RELATOR

Recebo o reexame necessário em cumprimento ao disposto no
art.10, inciso II, da Lei municipal nº 18.276, de 02/12/2016.

O lançamento foi julgado improcedente pelo julgador de 1º
instância.

A controvérsia é em torno da incidência do ISS sobre
atividades desempenhadas pela IDG, entidade sem fins lucrativos, Organização
Social – OS, no âmbito de convênio com o Estado de Pernambuco e contrato de
Gestão com o Município do Recife.

Passo a análise.

A) ORGANIZAÇÃO SOCIAL – OS - CONCEITOS

As organizações sociais são entidades privadas sem fins
lucrativos, qualificadas pelo Poder Público para celebrar parcerias e gerenciar
atividades de interesse público, como educação, saúde e cultura.

O objetivo é melhorar a gestão e a entrega de serviços
públicos a sociedade.

Este tipo de sociedade tem seu regimento legal previsto nas
leis 9.637/1998 e 13.019/2014, sendo um importante instrumento para a
implementação de políticas públicas no Brasil.
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...
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade
civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de
março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a
administração pública e organizações da sociedade civil, em regime
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em
acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
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I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo
de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

B) ANÁLISE DO LANÇAMENTO REALIZADO

A seara a ser analisada é se as atividades prestadas pelo
peticionário são tributadas pelo ISS. No caso um convênio assinado com o Estado de
Pernambuco e um contrato de Gestão assinado com a Prefeitura do Recife.

Observa-se analisando o seu estatuto, que é pacífico que o
peticionário é uma organização social – OS reconhecida, e que tem entre o seus
objetivos fomentar o desenvolvimento tecnológico, educacional, científico e cultural
entre outros, abaixo.



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 12/10

...

...

Analisando o convênio com o Estado de Pernambuco, observa-se que o
mesmo é de cooperação para a gestão do Cais do Sertão, previsão do objeto,
abaixo

...
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A cooperação tem como característica o trabalho conjunto na
busca de um objetivo comum. Verifica-se, ainda, que o convenente vai aportar
recursos para a busca do objetivo conforme definição de um plano de trabalho.
Reforçando a ideia de uma cooperação entre a entidade e o poder público na busca
de um objetivo comum, abaixo:

...

...

Para a Existência da tributação do Imposto Sobre Serviço –
ISS se faz necessário a existência dos elementos da regra-matriz da tributação que
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são: a Hipotese de incidência, o fato gerador , a base de cálculo, aliquota, o sujeito
ativo e sujeito passivo.

A hipótese de incidência é a prestação de serviço relacionados
com a lista anexa a LC 116/03, conforme previsão do art 1º, in verbis:

Em âmbito do Município do Recife a previsão dos serviços
tributados estão previstos no art 102 da Lei 15.563/91, in verbis:

Então, analisando o convênio, não visualizamos no caso
apresentado a existência de prestação de serviço enquadrada no art. 102 da Lei
15.563/91, que define os seviços sujeitos a ISS no município do Recife.

Existe no convênio assinado uma clara convergência de
interesses com natureza diversa de um contrato sinalagmático.

No tocante ao contrato de gestão nº361, verifica-se que se
trata da gestão de equipamentos desportivos para as academias de musculação em
inox localizadas ao ar livre na cidade do Recife, usadas pela população em geral,
abaixo:

...
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...

O contrato de gestão é um contrato assinado entre o ente
público e entidade privada para gerir a execução de atividades de interesse público.

No caso especifico a IDG uma organização social, uma
instituição sem fins lucrativo, no moldes da Lei nº9.637/1998.

Então conforme já apresentado no autos não verificamos a
existência do fato gerador do ISS no caso, pois não há prestação de serviço tributada
de acordo com LC 116/03, bem como a Lei municipal 15.563/91.

No caso do contrato de gestão existe uma delegação de
função pública e não uma prestação de serviço tributada pelo ISS.

Verificando o processo não encontramos nenhuma afirmação
do auditor que o peticionário estivesse divirtuando os objetivos do contratro de gestão.

Foi juntado o extrato de malha fina apenas detalhando alguns
serviços, que em tese a autoridade fiscal entende como tributável pelo ISS, abaixo:
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...

Neste particular, inclusive este conselho já teve posição
semelhante no acordão nº 007/22, que concedeu a restituição a organização social,
abaixo:
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No caso em tela, observa-se que até o órgão lançador se
manifesta favorável a improcedência da notificação, abaixo:

Desta feita, concordamos com o posicionamento do julgador
de 1º instância que julgou improcedente a notificação fiscal.
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DECISÃO

Posto isso, voto por conhecer e negar provimento à
Remessa Necessária, mantendo a decisão de 1ª Instância que julgou improcedente
a notificação fiscal pelos motivos de fato e de direito apresentados.

É o voto.

C.A.F., em, 24 de setembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATOR


